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A. IDENTIFICAÇÃO DA OSC:
Dados da OSC
Nome da OSC: Federação Universitária Bahiana de Esporte - FUBE
CNPJ: 14.407.324/0001-53
Data de Criação: 16/04/1970
Endereço: Rua Francisco Gonçalves, Nº01, Ed. Miguel Calmon Sala 706 Comércio,
CEP: 40.015-090 - Salvador-BA
Telefone: (71) 3242-6314
Endereço eletrônico (e-mail): fube@fue.org.br
 

Dados do Representante Legal
Nome: Simon Vasconcelos Pereira
Endereço: Rua das Pitangueiras 37, Matatu, Salvador - Bahia.
Endereço eletrônico (e-mail): fube@fue.org.br
RG/Órgão expedidor/UF: 740.816.405-72 SSP/BA
CPF: 740.816.405-72
 
 
B.OBJETO DA PARCERIA
Apoio à realização do VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte 2026, vinculado ao Plano Plurianual de
2024/2027:
Programa: 414 – ESPORTE POR TODA a PARTE
Compromisso: 0003: Fomentar o esporte de alto rendimento considerando as vocações territoriais
Indicador: 01 – Número de projetos de esportes apoiados – 01 Etapa
02– Número de municípios beneficiados: 01(um) Salvador
 
 
C.OBJETIVO DA PARCERIA
Fomentar o desenvolvimento do esporte na Bahia e na região Norte-Nordeste por meio da qualificação de profissionais do esporte,
produção de conhecimento e integração entre ciência e prática esportiva.
 
 
D.DESCRIÇÃO DA REALIDADE OBJETO DA PARCERIA E O NEXO COM ATIVIDADE OU O PROJETO PROPOSTO E METAS A
SEREM ATINGIDAS
Federação Universitária Baiana de Esportes – foi fundada setembro de 1939, tem a forma de associação de fins não econômicos e de
carácter desportivo e é filiada a Confederação Brasileira de Desporto Universitário (CBDU), órgão responsável pelo desporto e
paradesporto universitário do Brasil.
 
A FUBE é responsável por administrar, coordenar, gerir, divulgar, promover, organizar e fomentar o desporto e paradesporto universitário
baiano, com realização de competições e eventos esportivos em todo estado da Bahia
A filosofia da FUBE está baseada nos valores da amizade, fraternidade, perseverança, integridade, cooperação, esforço e esporte limpo. A
intenção é estimular os jovens a conquistar êxito na vida acadêmica e na carreira esportiva.
 
A gestão da FUBE tem como expertise a realização de eventos, em consequência dessa capacidade e com o objetivo de fomentar o
esporte universitário entre as professores e atletas, a FUBE criou o VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte 2026,
evento que realizará um seminário com palestrantes da área de psicologia do esporte destinado a atletas e profissionais do esporte do
todo Norte e Nordeste.
 
As metas a serem atingidas nesse evento:
- Despertar o interesse no estudo da ciência do esporte através de realizações de palestras com profissionais do esporte - Qualificar
projetos esportivos e sociais;
- Incentivar a participação de stakeholders do esporte na participação de eventos realizados pela FUBE.

Plano de Trabalho 00137996512         SEI 069.1486.2026.0001655-32 / pg. 1



- Incentivar a participação de mulheres na área de psicologia do esporte.
 
Diante dos dados apresentados, e considerando que o tema saúde no esporte tem sido uma pauta em crescimento no ambiente
esportivo entre atletas, treinadores e gestores, além de estar em consonância com a finalidade da SUDESB, a qual tem buscado
fomentar o conhecimento no Esporte de Alto Rendimento no estado da Bahia, a FUBE propôs a realização da “VI ENNEPE – Encontro
Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte 2026”, com a participação de 200 beneficiados, abrangendo atletas, treinadores e gestores
esportivos, além da participação de profissionais da área da saúde no esporte.
 
O projeto será desenvolvido em etapa única com previsão de participação de 200 participantes, no auditório do Centro Universitário
Jorge Amado – UNIJORGE - no município de Salvador/BA, no período de 14 a 16/05/2026.
 
 
E.DESCRIÇÃO DAS AÇÕES E DAS METAS
E.1 AÇÕES
As ações necessárias para o alcance do objetivo da parceria são:

Ação 1. Promover toda a estrutura para a realização do projeto “VI ENNEPE – ENCONTRO
NORTE-NORDESTE DE PSICOLOGIA DO ESPORTE 2026”
Critério de Aceitação: Contratar Serviços de infraestrutura e logística, conforme discriminado nos
itens: 2.2.1. Infraestrutura e 2.2.2 Serviços, de acordo com a previsão de receitas e despesas.

Ação 2. Promover Divulgação do evento
Critério de Aceitação: Promover divulgação prévia do projeto “VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste
de Psicologia do Esporte - 2026”, através das redes sociais da FUBE de acordo as especificações do
projeto.
Ação 3. Promover as ações, de operacionalização do projeto
 
Critério de Aceitação: Executar, credenciamento dos participantes, entrega dos materiais,
organizações das salas e controle de presença no projeto “VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de
Psicologia do Esporte - 2026”.

 
 
E.2.INDICADORES, METAS E PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
 

QUADRO DE INDICADORES, METAS E PARÂMETROS DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Realizar o Projeto “VI

ENNEPE – Encontro Norte-
Nordeste de Psicologia do

Esporte 2026

Indicador Unidade Meio de
Verificação

Qtde/
und/
diária

Parâmetro de Avaliação
de Desempenho

(Alcance das Metas)

OBJETIVO
DA

PARCERIA

 
Fortalecer o

desenvolvimento
do esporte na

Bahia e na região
Norte-Nordeste por

meio da
qualificação de
profissionais do

esporte, produção
de conhecimento e
integração entre
ciência e prática

esportiva.
 

Indicador 1:

Nº etapas
realizadas

Etapas
Relatório

Fotográfico 01

Alcance das Metas
Igual a 100% - Meta

Cumprida
Menor que 100% -
Meta Descumprida

META

 
Meta 1.

Despertar o
interesse no estudo

da ciência do
esporte através de

realizações de
palestras com

profissionais do
esporte

Indicador 2:

Nº de palestras e
mesa-redonda

realizadas

Palestras/mesa-
redonda

 
Relatório
Técnico e
Registro

Fotográfico

10

Alcance das Metas
Maior ou igual a 80% -

Meta Cumprida
Entre 60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% -

Meta descumprida
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Meta 2.
Incentivar a

participação de
stakeholders do

esporte na
participação de

eventos realizados
pela FUBE.

Indicador 3:
Número de

participantes
Participantes

 
Relatório Técnico
do evento e lista
de participantes

200

Alcance das Metas
Maior ou igual a 80% -

Meta Cumprida
Entre 60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% -

Meta descumprida

 Meta 3.
Incentivar a

participação de
mulheres na área
de psicologia do

esporte.

Indicador 4:
Nº de atletas

mulheres
participantes

Mulheres
participantes

Lista de inscritos
e Registro
Fotográfico

50

Alcance das Metas
Maior ou igual a 80% -

Meta Cumprida
Entre 60% aa 79% - Meta

cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% -

Meta descumprida
 
 
F. FORMA DE EXECUÇÃO DAS AÇÕES E DE CUMPRIMENTO DAS METAS DIVULGAÇÃO
No dia 01 de abril de 2026 será iniciada a divulgação do VI ENNEPE, por meio de documentos oficiais (ofícios, circulares e material
institucional), além de ampla divulgação em sites, redes sociais, universidades, conselhos profissionais e entidades esportivas.
Todo material de divulgação apresentará as logomarcas oficiais do evento, da SUDESB e do Governo do Estado da Bahia, garantindo a
visibilidade institucional da parceria.
A estratégia de comunicação será voltada para alcançar profissionais do esporte, estudantes e instituições que atuam diretamente com o
desenvolvimento esportivo.
 

EXECUÇÃO
A execução do evento consistirá na montagem da estrutura necessária para realização de um evento técnico-científico voltado ao esporte,
incluindo:
· Auditórios e salas para palestras, oficinas e mesas-redondas
· Equipamentos de sonorização e projeção
· Mobiliário (mesas, cadeiras e estrutura de apoio)
· Espaço para credenciamento
· Área para feira literária e atividades interativas
· Estrutura de apoio técnico e operacional
 
O VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte será realizado no auditório do Centro Universitário Jorge Amado –
UNIJORGE, na cidade de Salvador – BA. A montagem da estrutura será realizada 02 (dois) dias antes do evento, com testes técnicos e
validação dos equipamentos.
Durante a realização do VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte serão utilizados recursos tecnológicos, como
notebooks, projetores e sistemas digitais, além de cobertura nas redes sociais, ampliando assim o alcance das atividades realizadas.
A efetividade do projeto se dará com a realização do VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte, com início das
atividades previsto para às 08h e término às 18h, durante os três dias de programação.
 
O evento contará com:
· Palestras
· Mesas-redondas
· Oficinas e minicursos
· Apresentação de trabalhos científicos
· Rodas de conversa
· Feira literária
Estimativa de participação: 200 participantes, entre profissionais, estudantes e agentes do esporte. No dia 18 de maio de 2026, será
encerrado oficialmente o evento, iniciando o processo de prestação de contas.
 
PROGRAMAÇÃO
A programação oficial do evento será definida e divulgada via outline para os participantes através de e-mail, site e redes sociais da
FUBE.
 
INSCRIÇÕES
No dia 01 de abril de 2026 será iniciado o período de inscrições para participação no evento, por meio de plataforma digital (site oficial do
evento).
Será realizado acompanhamento contínuo das inscrições, com emissão de relatórios periódicos de participantes.
A confirmação da participação no VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte será mediante inscrição prévia, a ser
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realizada na plataforma própria do evento
 
CRONOGRAMA DO EVENTO
QUINTA-FEIRA – 14 DE MAIO DE 2026
Atividades Gerais:
· Feira Literária
· Mostra Audiovisual
· Stands e Atividades Interativas
Atividades Técnicas e Científicas:
· Mesa-redonda: “Ser atleta: atravessamentos e condições no esporte brasileiro”
· Mesa-redonda: “Futebol em debate: estudos, narrativas e experiências”
· Roda de Conversa: “Memória, narrativas e saberes”
· Palestra: “A construção do esporte pela mídia”
Atividades Institucionais e de Integração:
· Encontro das Atléticas de Salvador e Região Metropolitana
· Encontro de Psicólogas(os) dos Clubes de Futebol do Norte e Nordeste
· Reunião de GTs, Núcleos e Comissões de Psicologia do Esporte
· Lançamento de Livros
Cerimonial:
· Abertura Oficial do VI ENNEPE
· Conferência de Abertura:
“Encontro Norte e Nordeste de Psicologia: há 10 anos fortalecendo saberes e conectando práticas”
 
SEXTA-FEIRA – 15 DE MAIO DE 2026
Palestras e Mesas:
· Palestra: “Case CTB: Gestão e sustentabilidade no esporte”
· Mesa-redonda: “Vivências e trajetórias no esporte”
· Palestra: “Capoeira, Ancestralidade e Resistência”
Rodas de Conversa (Atividades Simultâneas):
· Paradesporto no Norte e Nordeste
· Carreira, juventude e saúde nos eSports
· Ferramentas da clínica esportiva
· Transtornos alimentares e exercício físico
· Lazer: diversidade, acessibilidade e pertencimento
· Envelhecimento, pessoas idosas e exercício físico
· Indicadores fisiológicos e físicos associados à queda de performance
Produção Científica:
· Apresentações de Trabalhos Científicos (atividades simultâneas)
Gestão Esportiva:
· Mesa-redonda: “Gestão Esportiva: decisões que impactam pessoas e processos”
 
SÁBADO – 16 DE MAIO DE 2026
Oficinas e Minicursos (Atividades Simultâneas):
· Atuação na Iniciação Esportiva
· Arbitragem de Tiro com Arco
· Vivências em Esportes Adaptados
· Comunicação oral e escrita na prática multidisciplinar da Psicologia do Esporte (exclusivo para psicólogas(os))
· Gestão de riscos psicossociais no esporte (Nova NR-1)
· Gestão de crises e comunicação sensível no contexto das instituições esportivas
Mesas Temáticas:
· Mesa-redonda: “Mídia, marketing e exposição no esporte”
· Mesa-redonda: “Tópicos Emergentes no Esporte”
Encerramento Técnico:
Palestra: “Saúde mental no esporte: desafios para o presente e o futuro”
 
G. PARÂMETROS PARA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Alcance das Metas:
Maior ou igual a 80% - Meta Cumprida
Entre 60% à 79% - Meta cumprida parcialmente
Menor ou igual a 59% - Meta descumprida
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Alcance das Metas:
Igual a 100% - Meta Cumprida.
Menor que 100% - Meta descumprida
 

PARÂMETROS PARA GLOSA
Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente, de acordo com os parâmetros
abaixo:
AÇÃO CUMPRIDA - NÃO GLOSA
AÇÃO CUMPRIDA PARCIALMENTE - GLOSA O VALOR EQUIVALENTE AO ITEM DA META NÃO CUMPRIDA.
AÇÃO DESCUMPRIDA - GLOSA 100% DO ITEM CUSTEADO
 
H. PERÍODO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS
Período de Execução: 14 a 16/05/2026.
Vigência: 90 (noventa) dias.
Prestação de Contas: 90 (noventa) dias após o término da Vigência.
 

I.EQUIPE DE TRABALHO
Não haverá contratação de recursos humanos com a verba do projeto.
 
J. PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS

 
PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS

           

1. Receitas    Mês 1
Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

TOTAL

1.1 Recursos Recebidos    50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.00,00
1.2 Rendimentos Financeiros    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral de Receitas    50.00,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

2. Despesas          
2.1 Despesas com Recursos Humanos          

2.1.1 Remuneração da equipe    Mês 1
Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

TOTAL

2.1.1.1 Coordenador Geral    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.2 Coordenador Técnico    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.3 Assistente Técnico    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.1.4 Assessoria Contábil    0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
 Subtotal (Remuneração da equipe) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

           

2.1.2 Encargos Sociais Quant Meses
Valor

unitário
Mês 1

Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

TOTAL

2.1.2.1 INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.2.2 FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
2.1.2.3 FGTS Multa Rescisória 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.4
Recisão de Trabalho (Saldo de Salário, Aviso
Prévio, outros)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Encargos Sociais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Recursos Humanos) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2 Custos Diretos          

2.2.1 SERVIÇOS Quant Diária
Valor

unitário
Mês 1

Mês
2

Mês
3

Mês
4

Mês
5

TOTAL

 ESTRUTURA          

2.2.1.1
Conjunto de mesas plásticas 70x70cm com
cadeiras sem braço

40 2 20,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00

2.2.1.2 Boxtross de aço Q15, 6x3m. 1 2 1.500,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
2.2.1.3 Boxtross de aço Q15, 3x3m. 1 2 750,00 1.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.500,00
2.2.1.4 Aluguel de praticável alumínio 12m x 4m 1 2 1.750,00 3.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.500,00

 COMUNICAÇÃO (divulgação/identidade)          

2.2.1.5
Backdrop em lona frontlight fosca impressa A
1440 DPI, tamanho 6x3m

1 1 2.400,00 2.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.400,00
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2.2.1.6
Backdrop em lona frontlight fosca impressa A
1440 DPI, tamanho 3x3m

1 1 1.600,00 1.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.600,00

2.2.2 SERVIÇOS          

2.2.2.1
Iluminação geral com técnico operador, kit de
06 minibruts, 2 strobos, 10 parleds,
cabeamento, extensões elétricas e painel de led

1 2 2.200,00 4.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.400,00

2.2.2.2

Sonorização com operador e kit com 4 caixas
ativas de 100W, mesa de som de 8 canais, 2
microfones com fio e 1 sem fio, cabeamento e
extensão

1 2 2.600,00 5.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.200,00

2.2.2.3 Serviço de vídeo 1 2 3.400,00 6.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.800,00

2.2.2.4 Serviço de cobertura fotográfica esportiva 1 2 2.000,00 4.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.000,00

2.2.2.5

Assessoria social média: acompanhamento e
impulsionamento em todos os canais oficiais e
redes sociais, produção de conteúdo digital,
gestão das mídias sociais

1 2 3.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00

2.2.2.6
Serviço especializado em eventos
(coordenadores, recepcioanistas, apoio, staff,
palestrantes)

1 2 5.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00

 Subtotal (Custos Diretos)    50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000,00

 
 
K. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

 
 

Parcelas
 

Responsável
Mês

Previsto
 

Ano
 

Valor

Parcela única SUDESB Maio 2026 R$ 50.000,00

TOTAL GLOBAL R$ 50.000,00(cinquenta mil reais)

 
 

Este ajuste será liberado em parcela única, após a publicação do Termo de Fomento no Diário Oficial do Estado, visando à

execução do projeto “VI ENNEPE – Encontro Norte-Nordeste de Psicologia do Esporte 2026" no período 14 a 16 de maio de

2026.
 
 
       L. PATROCÍNIO/APOIO TÉCNICO LOGÍSTICO (SE HOUVER)
 

Haverá cobrança de inscrição?
 

SIM NÃO
X  

 
Caso haja cobrança de inscrição, kit ou qualquer tipo de taxa qual será o
valor?

VALOR R$

R$ 350,00

 
Caso haja cobrança de inscrição, kit ou qualquer tipo de taxa quais os critérios?
 
Serão cobradas as taxas dos federados através da plataforma própria do evento
 
Nota Explicativa: As inscrições serão convertidas em receita complementar para o custeio de despesas  do evento.
 

 
Salvador - BA, 16 de abril de 2026.

 
 

SIMON VASCONCELOS
Presidente da FUBE

 
UILSON JOSÉ SILVA DE SOUZA

Coordenador de Excelência Esportiva
 

VICENTE JOSÉ DE LIMA NETO
Diretor Geral
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Documento assinado eletronicamente por Simon Vasconcelos Pereira, Representante Legal da Empresa , em 16/04/2026, às 12:28,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Fernando Ferreira De Oliveira Junior , Assessor Administrativo, em 16/04/2026, às 16:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Vicente José de Lima Neto , Diretor Geral, em 22/04/2026, às 12:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00137996512 e o código CRC 5F1B0B05.

Referência: Processo nº 069.1486.2026.0001655-32 SEI nº 00137996512
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